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Lei n°. 29712015 

"Dispõe sobre as Diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária 
para o exercício financeiro de 
2016 e dá outras providências" 

A Câmara Municipal de Guaramiranga, Estado do Ceará, 
aprova e o Prefeito Municipal sanciona e a seguinte Lei: 

Art. 11  — O Orçamento do Município de Guaramiranga para 
o exercício de 2016 será elaborado e executado observan-
do as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabeleci-
das nesta lei, compreendendo: 
1— as metas fiscais; 
II— as prioridades e metas da administração municipal extra-
ídas do Plano Plurianual 2014 a 2017; 
III- a estrutura dos orçamentos; 
IV- as diretrizes para a elaboração e a execução dos orça-
mentos do Município; 
V- as disposições sobre dívida pública municipal; 
VI- as disposições sobre despesas com pessoal; 
VII- as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

— 	e 
VII- as disposições gerais. 

1— DAS METAS FISCAIS 

Art. 20  — As metas fiscais de receitas, despesas, resultado 
primário, nominal e montante da divida pública para o exer-
cício de 2014 a 2017, de que trata o art. 40  da Lei Comple-
mentar n° 101/2000, a denominada Lei de Responsabilida-
de Fiscal — LRF, estão identificadas no Anexo 1 desta Lei. 



II - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMI-
NISTRAÇÃO 

Art. 30  - As prioridades e metas da Administração Municipal 
para o exercício financeiro de 2016, são aquelas definidas 
e demonstradas no Plano Plurianual (PPA) para o quadriê-
nio 2014 a 2017. 
§ 10 - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 
2016 serão destinados, preferencialmente, para as priori-
dades e metas estabelecidas no Plano Plurianual (PPA) pa-
ra o quadriênio 2014 a 2017, não se constituindo, todavia, 
em limite à programação das despesas. 
§ 21- Na elaboração da proposta orçamentária para 2016, o 
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas fí-
sicas estabelecidas nesta Lei e identificadas no Plano Plu-
rianual (PPA) para o quadriênio 2014 a 2017, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de 
forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 40  o orçamento para o exercício financeiro de 2016 
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Autarquias, 
Fundações e seus Fundos, e será estruturado em confor-
midade com a Estrutura Organizacional da Prefeitura. 

Art. 50- A Lei Orçamentária para 2016 evidenciará as Re-
ceitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, 
especificando aquelas vinculadas a Fundos, Autarquias e 
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, desdobra-
das as despesas por função, sub-função, programa, proje-
to, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natu-
reza, por categoria econômica, grupo de natureza de des-
pesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade 
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com a Portaria 4211999 e Portaria Conjuntas n° 03 de 
14/10/2008 do STN e alterações posteriores, a qual deve-
rão estar anexados o seguinte: 
1 - Demonstrativo da Receita e Despesas, segundo as Ca-
tegorias Econômicas (Anexo 1 da Lei 4.320/1964 e Adendo 
II da Portaria SOF n° 811985); 
II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Eco-
nômicas (Anexo 2 da Lei 4.32011964 e Adendo II da Porta-
ria SOF n° 811985); 
III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo 3 da Lei 4.320/1964 e Adendo III da 
Portaria SOF/SEPLAN N° 811985); 
IV - Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, 
Grupos de Natureza de Despesas e Modalidade de Aplica-
ção em cada Unidade Orçamentária (Anexo 3 da Lei 
4.32011964 e Adendo III da Portaria SOF n° 811985); 
V - Programa de Trabalho (Adendo 5 da Portaria 
SOF/SEPLAN N° 811985); 
VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo da 
Despesa por Funções, Sub-Funções, Programa, Projetos, 
Atividades e Operações Especiais (Anexo 6 da Lei 
4.320/1964 e Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN N° 
811985); 
VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-
Funções, Programas, Projetos, Atividades e Operações 
Especiais (Anexo 7 da Lei 4.32011964 e Adendo 6 da Por-
taria SOF/SEPLAN N° 811985); 
VIII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-
Funções e Programas, conforme o Vínculo com os Recur-
sos (Anexo 8 da Lei 4.320/1964 e Adendo VII da Portaria 
SOF/SEPLAN N° 811 985); 
IX - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções 
(Anexo 9 da Lei n° 4.320/1964 e Adendo VIII da Portaria 
SOF/SEPLAN N° 0811985); 
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X - Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Catego-
ria de Programação, com identificação da Classificação Ins-
titucional, Funcional Programática, Categoria Econômica, 
Diagnóstico do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físi-
cas e indicação das fontes de financiamentos, denominada 
QDD; 
XI - Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, 
conforme disposto no art. 12 da LRF; 
XII - Demonstrativo das Renúncias de Receitas e Estimati-
vas do seu Impacto Orçamento-Financeiro, na forma esta-
belecida no art. 14 da LRF (art.50, II da LRF); 
XIII - Demonstrativo das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado com indicação das medidas de compensação 
(art. 50,  II da LRF); 
XIV - Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo 
por Categoria Econômica conforme disposto no art. 22 da 
Lei 4.320/1964; 
XV - Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orça-
mentos Fiscais e da Seguridade Social (art. 165, § 50 da 
Constituição Federal); 
XVI - Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 
2014 (art. 50  III); 
XVII - Demonstrativo da Origem Aplicação dos Recursos 
Derivados da Alienação de Bens e Direitos que integram o 
Patrimônio Público (art. 44 da LRF); 
XVIII - Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e 
Nominal previsto para o exercício de 2012 (art. 40, § 10  e 90  

da LRF); 
§ 10- O Orçamentos da Autarquia que acompanha o Orça-
mento Geral do Município evidenciará suas receitas e des-
pesas conforme disposto no caput deste artigo. 
§ 20  - Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gesto-
ra Central, a Prefeitura, e por Unidades Gestora, as Entida-
des com Orçamento e Contabilidade próprios. 



§ 30  - O Quadro Demonstrativo de Despesa - QDD, poderá 
ser detalhado em nível de elemento e alterado por Decreto 
do Chefe do Poder Executivo Municipal e por Decreto-
legislativo do presidente da Câmara Municipal no âmbito de 
cada Poder. 

Art. 60  - A mensagem de encaminhamento da Proposta 
Orçamentária de que trata o art. 22, parágrafo único, 1 da 
Lei n° 4.320/1964, conterá; 
1 - Quadro Demonstrativo da Participação Relativa da cada 
Fonte na Composição da Receita Total (Princípio da 
Transparência, art. 48 da LRF); 
II - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orça-
mentária e sua Participação Relativa (Princípio da Transpa-
rência, art. 48 da LRF); 
III - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos 
Vinculados a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(art. 212 da Constituição Federal e 60 dos ADCT); 
IV - Demonstrativo dos Recursos Vinculados a Ações Públi-
cas de Saúde (art. 77 dos ADCT); 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORA-
ÇÃO E EXECUÇÃO  DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 

Art. 70  Os Orçamentos para o exercício de 2016 obedece-
rão entre outros, ao principio da transparência e do equilí-
brio entre receitas e despesas em cada fonte, abrangendo 
os Poderes Legislativo e Executivo, suas autarquias e seus 
Fundos (arts. 10, § 10, 40, 1, "a" e 48 da LRF) 

Art. 80- Os Fundos Municipais terão suas Receitas especifi-
cadas no Orçamento da Receitas das Unidades Gestoras 
em que estiverem vinculados, e essas, por sua vez, vincu-
ladas a Despesas relacionadas a seus objetivos, identifica- 
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das em Planos de Aplicação, representados nas planilhas 
de Despesas referidas no art. 60, X desta Lei. 
§ 10- Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito 
Municipal, podendo por manifestação formal do Chefe do 
Poder Executivo, serem delegados a servidor municipal. 
§ 20- A movimentação orçamentária e financeira das contas 
dos Fundos Municipais deverão ser demonstradas também 
em balancetes apartados da Unidade Gestora Central 
quando a gestão for delegada pelo Prefeito a servidor Mu-
nicipal. 

Art. 90  - Os estudos para definição dos Orçamentos da Re-
ceita para 2016 deverão observar os efeitos da alteração da 
legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a infla-
ção do período, o crescimento econômico, a ampliação da 
base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos 
três exercícios (art. 12 da LRF). 

Art. 10 - Se a receita estimada para 2016, comprovada-
mente, não atender ao disposto no artigo anterior, o Legis-
lativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária, po-
derá ré estimá-la, ou solicitar do Executivo Municipal a sua 
alteração, se for o caso, e a consequente adequação do or-
çamento da despesa. 

Art. 11 - Na execução do orçamento, verificado que o com-
portamento da receita poderá afetar o cumprimento das me-
tas de resultados primário e nominal das dotações e obser-
vada a fonte de recursos, adotarão o mecanismo da limita-
ção de empenhos e movimentação financeira nos montan-
tes necessários, para as seguintes dotações abaixo (art. 90  
da LRF). 
1 - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 
transferências voluntárias; 
11 - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
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III — dotação para combustíveis destinada a frota de veículos 
dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agri-
cultura; e 
IV — dotação para material de consumo e outros serviços de 
terceiros das diversas atividades. 
Parágrafo Único — Na avaliação do cumprimento das me-
tas bimestrais de arrecadação para implementação ou não 
do mecanismo da limitação de empenho e movimentação 
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em 
cada fonte de recursos. 

Art. 12 — As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 
em relação à Receitas Corrente Líquida, programadas para 
2016, poderão ser expandidas em até 10%, tomando-se por 
base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixa-
das na Lei Orçamentária Anual para 2015 (art. 40, § 20  da 
LRF), conforme demonstrado no Anexo 1.5 desta Lei. 

Art. 13 — Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equi-
líbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes 
do Anexo III desta Lei (art. 40, § 30  da LRF). 
§ 11- Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendi-
dos com recursos da Reserva de Contingência e também, 
se houver, do excesso de arrecadação e do superávit finan-
ceiro do exercício de 2015. 
§ 21- Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Muni-
cipal encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo anu-
lação de recursos ordinários alocados para investimentos, 
desde que não comprometidos. 

Art. 14 — Os orçamentos para o exercício de 2016 destina-
rão recursos para a Reserva de Contingência, não inferio-
res a 1% e nunca superior a 3% das Receitas Correntes Lí- 
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quidas previstas para o mesmo exercício (art. 50,  III da 
LRF). 
§ 11- Os recursos da Reserva de Contingência serão desti-
nados ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos. (art. 50,  111 "b" da LRF). 
§ 21- Os recursos de Reserva de Contingência destinados a 
riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 
de Dezembro de 2016, poderão ser utilizados por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de crédi-
tos adicionais suplementares de dotações que se tornaram 
insuficientes. 

Art. 15 — Os investimentos com duração superior a 12 me-
ses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contempla-
dos no Plano Plurianual (art. 50, § 51' da LRF). 

Art. 16 — O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelece-
rá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anu-
al, a programação financeira das receitas e despesas e o 
cronograma de execução mensal para suas Unidades Ges-
toras, se for o caso (art. 81  da LRF). 

Art. 17 — Os projetos e atividades priorizados na Lei Orça-
mentária para 2016 com dotações vinculadas a fontes de 
recursos oriundos de transferências voluntárias, operações 
de crédito, alienação de bens e outros extraordinários, só 
serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer 
ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, res-
peitado ainda o montante ingressado ou garantido (art.80 , 
parágrafo único e 50, 1 da LRF). 
§ 10- A apuração do excesso de arrecadação de que trata o 
art. 43, § 30  da Lei 4.32011964 será apurado em cada fonte 
de recursos para fins de abertura de créditos adicionais su-
plementares e especiais conforme exigência contida nos 
art. 80, parágrafo único e 50, 1 da LRF. 
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§ 21- Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita 
e da Despesa identificarão com codificação adequada cada 
uma das fontes de recursos, de forma que o controle da 
execução observe o disposto no caput deste artigo (art. 80 , 
parágrafo único e 50, 1 da LRF). 

Art. 18 - A renúncia de receita se prevista para o exercício 
financeiro de 2016, só ocorrerá se houver forma de com-
pensação, e estudo do impacto orçamentário para este 
exercício e os dois subsequentes, Art. 14, da LRF. 

Art. 19 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal 
a entidades privadas, beneficiará somente aquelas de cará-
ter educativo, assistencial, recreativo, esportivo, de coope-
ração técnica e voltadas para o fortalecimento do associati-
vismo municipal e dependerá em lei especifica (art. 40, 1, "f" 
e26daLRF). 
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos 
do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 
30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma es-
tabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art.70, 
parágrafo único da Constituição Federal). 

Art. 20 - Os procedimentos administrativos de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador 
da despesa de que trata o art. 16, itens 1 e li da LRF deve-
rão ser inseridos no processo que abriga os autos da licita-
ção ou de sua dispensa/inexigibilidade. 

Art. 21 - As obras em andamento e a conservação do pa-
trimônio público terão prioridade sobre projetos novos na 
alocação de recursos orçamentários salvo projetos progra-
mados com recursos de transferências voluntárias e opera-
ções de crédito (art. 45 da LRF). 
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Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 31  

da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cu-
jo montante no exercício financeiro de 2014, em cada even-
to, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fi-
xado no item l do art. 24 da Lei 8.666/1993, devidamente 
atualizada (art. 16, § 30 da LRF). 

Art. 22 - Despesas de competência de outros entes da Fe-
deração só serão assumidas pela Administração Municipal 
quando firmados por convênios, acordos ou ajustes e pre-
vistos recursos na lei orçamentária (art. 62 da LRF). 

Art. 23 - A previsão das receitas e a fixação das despesas 
serão orçadas para 2016 a preços correntes. 

Art. 24 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, 
dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, 
a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despe-
sas/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos 
nos respectivos elementos de que trata a Portaria Conjunta 
STN/SOF n° 03/2008. 
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a 
transferência de recursos de um Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação para o outro, dentro de 
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser 
feita por Decreto do Prefeito municipal no âmbito do Poder 
Executivo e por Decreto-Legislativo do Presidente de Câ-
mara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Consti-
tuição Federal). 

Art. 25 - Durante a execução orçamentária de 2016, o Exe-
cutivo Municipal, autorizado por Lei, poderá incluir novos 
projetos, atividades ou operações especiais, no orçamento 



das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde 
que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2015 
(art. 167, 1 da Constituição Federal). 

Art. 26 - O controle de custos das ações desenvolvidas pe-
lo Poder Público Municipal de que trata os art. 50, § 3° da 
LRF, serão desenvolvidos de forma a apurar os custos dos 
serviços, tais como: custo dos programas, das ações, do m2  
das construções, do m2  das privatizações, do aluno/ano do 
ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do 
aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano com merenda es-
colar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimen-
to nas unidades de saúde, etc. (art. 411, 1, "e" da LRF). 
Parágrafo único - Os custos serão apurados através das 
operações orçamentárias, tomando-se por base as metas 
físicas previstas nas planilhas das despesas e nas metas 
físicas realizadas e apuradas ao final do exercício (art. 40, 1 
"e" da LRF). 

Art. 27- Os programas priorizados por esta lei e contempla-
dos na Lei Orçamentária de 2016 serão objeto de avaliação 
permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 
cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar 
seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas 
(art. 4°, 1, "e" da LRF). 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍ-
VIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 28 - A Lei Orçamentária de 2016 poderá conter autori-
zação para contratação de operações de Crédito para aten-
dimento à Despesas de Capital, observado o limite de endi-
vidamento de 50% das receitas correntes líquidas apuradas 
até o segundo mês imediatamente anterior a assinatura do 



contrato, na forma estabelecida na LRF (arts. 30, 31 e 32 
da LRF). 

Art. 29 - A contratação de operações de crédito dependerá 
de autorização em lei especifica (arL32, l da LRF). 

Art. 30 - Ultrapassado o limite de endividamento definido no 
art. 29 desta Lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder 
Executivo obterá resultado primário necessário através da 
limitação de empenho e movimentação financeira nas dota-
ções definidas no art. 11 desta Lei (art. 31, § 11, II da LRF). 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DES-
PESAS COM PESSOAL 

Art. 31 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei 
autorizativa, poderão em 2016, criar cargos e funções, alte-
rar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remune-
ração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou em caráter temporário na 
forma da lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 
169, § 10, II da Constituição Federal). 
Parágrafo único - Os recursos para as despesas decorren-
tes destes atos deverão esta previstos na lei de orçamento 
para 2016. 

Art. 32 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da 
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada 
um dos Poderes em 2016, Executivo e Legislativo, não ex-
cederá em percentual da Receita Corrente Líquida, a des-
pesa verificada no exercício de 2015, acrescida de até 10%7  
obedecidos os limites prudenciais de 51,30% e 5,70% da 
Receita Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF). 



o 

NÃO PODE PARARI 

Art. 33 - Nos casos de necessidade temporária, de excep-
cional interesse público, devidamente justificado pela auto-
ridade competente, a Administração Municipal poderá auto-
rizar a realização de horas-extras pelos servidores, quando 
as despesas com pessoal excederem a 95% do limite esta-
belecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da 
LRF). 

Art. 34 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medi-
das para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultra-
passem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da 
LRF): 
1 - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação das despesas com horas-extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em co-
missão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporá-
rio. 

Art. 35 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, enten-
de-se como terceirização de mão-de-obra referente substi-
tuição de servidores de que trata o art. 18, § 111  da LRF, a 
contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções 
guardem relação com atividades ou funções previstas no 
Plano de Cargos da Administração Municipal de Guarami-
ranga, ou ainda, atividades próprias da Administração Pú-
blica Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja 
utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros. 
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra 
envolver também fornecimento de materiais ou utilização de 
equipamentos de propriedade do contratado ou de tercei-
ros, por não caracterizar substituição de servidores, a des-
pesa será classificada em outros elementos de despesa 
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que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contratos de Terceirização". 

VII- DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERA-
ÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 36 - O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá 
conceder ou ampliar beneficio fiscal de natureza tributária 
com vista a estimular o crescimento econômico, a geração 
de emprego a renda, ou beneficiar contribuintes integrantes 
de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios 
ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e 
serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e fi-
nanceiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois 
subsequentes (art. 14 da LRF). 

Art. 37 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos 
em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superio-
res ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de 
receita (art. 14, § 30, da LRF). 

Art. 38 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção 
ou beneficio de natureza tributária ou financeira constante 
do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação. (art. 14, § 21, da 
LRF). 

VIII- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 39 - O Executivo Municipal enviará a proposta orça-
mentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei 
Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para 
sanção no prazo estabelecido pela Constituição do Estado. 



§ 11- A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto 
não cumprir o disposto no "capul" deste artigo. 
§ 21- Se o projeto de lei orçamentária anual não for encami-
nhado à sanção até o inicio de exercício financeiro de 2016, 
fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 
orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva 
lei orçamentária anual. 
§ 30 Os eventuais saldos negativos apurados em decor-
rência do disposto no parágrafo anterior serão ajustados 
após a sanção da lei orçamentária anual, mediante a aber-
tura de créditos adicionais suplementares, através de de-
creto do Poder Executivo, usando como fontes de recursos 
o superávit financeiro do exercício de 2015, o excesso ou 
provável excesso arrecadação, a anulação de saldos de do-
tações não comprometidas e a reserva de contingência, 
sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os 
riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário. 

Art. 40 - Serão consideradas legais as despesas com mul-
tas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compro-
misso assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria. 

Art. 41 - O Chefe dos Poderes Executivo e Legislativo, fi-
cam autorizados, através de Decreto, a suplementar as do-
tações orçamentárias que se tornarem insuficientes, até o 
limite da previsão da receita, utilizando os recursos previs-
tos na forma do art. 43 da Lei Federal n.° 4.320/64, poden-
do ainda efetuar a transposição de dotações, com o rema-
nejamento de recursos de uma categoria de programação 
de despesa para outros, entre as diversas funções do go-
verno e unidades orçamentárias durante a execução orça-
mentária, e designar o órgão responsável pela contabilida-
de e controle interno para movimentar as dotações a elas 
atribuídas. 



Art. 42 - Os créditos especiais extraordinários, abertos nos 
últimos quatro meses de exercício, poderão ser reabertos 
no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Exe-
cutivo. 

Art. 43 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar 
convênios com o Governo Federal e Estadual através de 
seus órgãos de administração direta ou indireta para reali-
zação de obras ou serviços de competência ou não do Mu-
nicípio. 

Art. 44 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção e Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Guaramiranga, aos 30 dias do 
mês de junho de 2015, 57 anos da emancipação política de 
Guaramiranga. 

Lui,Eflu/- - .' Viana Vieira 
PREFETs 'O MUNICÍPI 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCIO ANTERIOR 

2016 

LRF. art 4°, § 20, inciso 1 
	

RS milhares 

ESPECIFICAÇÃO 
- Metas 

Previstas em 
2014 

% PIB 
II - Metas 

Realizadas em 
2014 

% PIB 
Variação (II - 1) 

Valor % 

1 	:ceita Total 17.098.900 0,016 16.824.602 0,016 (274.298) (0,000) 

II - Receitas Não-Financeiras 17.011.800 0,016 16.686.670 0,016 (325.130) (0,000) 

III - Despesas Total 17.098.900 0,016 15.993.171 0,015 (1.105.729) (0,001) 

1V-Despesas Não-Financeiras 16.698.900 0,016 15.892.558 0,015 (806.342) (0.001) 

V - Resultado Primário (II - IV) 312.900 0,000 794.112 0,001 481.212 0,000 

VI - Resultado Nominal 1.700.000 0,002 2.079.910 0,002 379.910 0,000 

VII - Dívida Pública Consolidada 9.156.526 0,009 9.156.526 0,009 - - 

VIII - Divida Consolidada Líquida 9.132.676 0,009 9.132.676 0,009 - - 

Fonte: IPEADATA / IPECE- CE / Relatórios da LRF 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2016 

LRF, art 40, 
§ 20, inciso III 
	

RS milhares 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2014 % 2013 % 2012 

rimônio/CapitaI 1 (0,00) 1 (0,00) 1 0,00 

Reservas - - - - - 0,00 

Resultado Acumulado (2.694.319) 100,00 (1.381.639) 100,00 (1.416.109) 10000 

TOTAL (2.694.318) 100,00 (1.381.638) 100,00 (1.416.108) 100,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2014 2013 % 2012 % 

Patrimônio/Capital 1 0,00 1 100,00 1 100,00 

Reservas - - - - - 0,00 

Resultado Acumulado 1.125.671 100,00 - - - 0,00 

TOTAL 1.125.672 100,00 1 100,00 1 100,00 

Fonte: IPEADATA / IPECE - CE / Relatórios da LRF da Prefeitura 



2012 2013 2014 

Receita de Alienação de Ativos 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Imóveis 

TOTAL ( 1 ) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

—Amortização/Refinanciamento da Dívida 

DESPESAS FINANCEIRAS DO RPPS 

TOTAL (II) 

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO (III) = (1 - II) 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2016 

LRF, art 4°, § 21, Inciso III  

RECEITAS 
REALIZADAS 

R$ milhares 

2012 

'ECEITA DE CAPITAL 

Fonte: IPEADATA / IPECE - CE; Relatórios da LRF da Prefeitura 

2014 2013 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
VI - RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS 

2016 

LRF, art 40, § 20, inciso IV, alínea "a" 
	

R$ milhares 
RECEITAS 2012 	- 2013 2014 

RECEITAS CONCORRENTES - - 668.009 

Receita de Contribuições - - 619.937 

Pessoal Civil - - 619.937 

Pessoal Militar - - - 

Outras Contribuições Previdenciárias - - - 

- 	Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS - - - 

Receita Patrimonial - - - 

Outras receitas Correntes - - 48.072 

RECEITAS DE CAPITAL - - - 

Alienação de Bens - - - 

Outras Receitas de Capital - - - 

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS - - 499.394 

Contribuição Patronal do Exercício - - 499.394 

Pessoal Civil - -499.394 

Pessoal Militar , - 

Contribuição Patronal do Exercícios Anteriores - - - 

Pessoal Civil - - - 

Pessoal Militar - - - 

EPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT - - - 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (1) - - 1.167.403 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2012 2013 2014 

ADMINISTRAÇÃO GERAL - - 22.313 

Despesas Correntes - - 22.313 

Despesas de Capital - - - 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - - 19.419 

Pessoal Civil - - 19.419 

Pessoal Militar - - - 

Outras Despesas Correntes - - - 

Compensação Previd. de aposent. RPPS e RGPS - - - 

Compensação Previd. de Pensão entre RPPS e RGPS - - - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II) - - 41.732 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (1 - II) - - 1.125.671 

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 

Fonte: Balancetes do RPPS 



R$ milhares 

RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA 

2016 2017 2018 Tributo/Contribuição 

LRF, art 41, § 120,  inciso V  

SETOR/PROGRAMAIBEN 
EFICIÁRIO 

COMPENSAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2016 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2016 

LRF, art4°, § 10 	 R$ milhares 

EVENTO 
	

VALOR PREVISTO 2016 
Aumento Permanente da Receita 
(- ) Aumento Referente a Transferência Constitucionais 
(- ) Aumento Referente a Transferência do FUNDEF 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( 1 ) 
Redução Permanente de Despesa (II) 
Margem Bruta (III) = (1 + II) 
Saldo Utilizado (IV) 

Impacto de Novas D000 
Margem Líquida de Expanção de DOCC (III - IV) 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ANEXO - RISCOS FISCAIS 

2016 
LRF, art4°, § 10 
	

RS milhares 

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 
Descricão Valor Descricão Valor 

ATUALIZAÇÃO DO SAL.MINIMO 500.000 ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS 500.000 

OUTROS RISCOS FISCAIS 300.000 ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS 300.000 

PRECATORIOS 100.000 ABERTURA DE CREDITOS ADICIONAIS 100.000 

TOTAL 900.000 TOTAL 900.000 


